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EsrADo ol paRaÍal
PREFEITURA Í{tr{ICIPAL DE I['AS ESTRÂDAS

GABIT{ETE DA PREFEITA

Duas Estradas - PB, 24 de Outubro de 2O24.
DESPACHO INEXIGIBILIDADE N9 OOOIUaOa$

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO tllJNICÍPIo DE DUAS ESTRADAS, ESTADO DA PARAÍBA, no uso de suas atribuições
Iegais,

R E S O L V E:

RATIFICAR a Inexigibilidade de licitação, que obJetiva: Contratação de Profissional do Setor Artístico:
Banda Vlnicl.us Hendes, que tem como obJetivo abrÍlhantar a Festividade de Feina de Artes e Gastronomia
deste MunicÍpio, através de apresentação aberta ao grande público, prevista para o dia O1 de Novembro
de 2024; com base nos elementos constantes da Exposição de Motivos InexiglbilÍdade ne OOO|\|ZOZ , a

qual sugere a contratação de:

- I,IARCOS VINICIOS MENDES DE LII4A.
CNPI : 54. 326.593/gOOl-Oo
Valon: R$ ZO.gOg,0O

Publique-se e cumpra-se.

]OYCE RENALLY FELIX NUNES DE FIGUEIREDO

Prefeita Constitucional
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